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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO I}RASILEIRO

3I' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALI{ÃO PERIBEBUI"

TEIIMO DE ABE,ITTTIITA

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

r 601 73)

Aos 16 dias do mês de janeiro de 2A25, no âmbito do 3l' Batalhão de Infantaria

Motorizado, declaro aberto o presente processo administrativo destinado ao

credenciamento do(a) CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA LTDA,

inscrito(a) no CNPJ n' 35.439.7281000 I -07. prra prestação de serviços de saúde aos

beneficiarios do FUSEx, conforme Edital n' 0 !/2024.

O presente termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao credenciamento da

interessada, em atendimento ao disposto na Lei no ,4.13312021 e no Decreto no

11.878t2024.

Campina G iro de 2025.
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Razão Social: Centro de Endocrino Metabologia Ldta CNPJ:35439728000107

Endereço : Rua Sandra Borborema,61, Centro, Campina Grande - PB Telefone/fax:

Fea de Atuação: Anri[ises Clinicas Especialidade: Análise Clinicas

RepÍesentante Legal : André Lúz Correia Ramos CPF:030.821.094-89

l. O in*eressado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação do 3l'Batalhão

de Infantaria Motorizado a respectiva habilitação para contÍataÇão, declarando total concordância com as

condições estabelecidas no Edital de Credenciamento n" 01/20124 (Rl) e suas retificações, e em seus

anexos, inclusive com os valores e instruções constantes Lista Referencial de Procedimentos Médico-

hospitalares e Ambulatoriais do SAMMED/FuSExda Guarnição de Campina Grande/?B para aditiva

contrato. Para tanto, foram devidamente anexadas as documentações exigidas, bem como passamos a pÍestar

as informações a seguir:

2. Informo que o Centro de Endocrinologia e Metabologia (Prosangue) não realizamos alterações nas

devidas documentações:

2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alteração, devidamente

registrado e, no caso de sociedades empresiirias, acompaúado de documento de eleição de seus administradores

ou, se for o casu, procurações que outorguem poderes para terceiros;

2.2 tnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI);

2.3 Responsável técnico da OCS;

2.4 Corpo clínico;

2.5 Declaração da empresa de que não possui em seu quadro funcional, qualquer servidor, civil ou militar

nforme mode lo do Anexo R"- "Co

2.6 Declaração do úabalho do menor - "Conforme modelo do Anexo M"; e

2.7 Comprovante bancáLrio ou similar (Extrato Bancírio)'

Acesse scus íêsulra.tos: !. w\úw.lãbpro3angue.com.Dr conr.al oe Ateníimenlo: ! a3 2102.5577 ! 83 2102.s55S §43 9a83r'O1O? Í11@Labprosangue
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DiagnósEico 1," Á1

I ) Relaçâo do Clinico

A{ IRFA MAII,A AI,BI IRQTII]R(]ITE 6221

rrÁLo stncto oA SILvEIRA ARRUDA 9607

NAYANE SAMPAIO BEZIiRR^
13169

12921

ESPÍ]CIALIDADES NOME DO ESPECIALISTA
CRM,/CRN E

CRP

CARDIOLCXJIA BRUNO ALVES DA MOTA ROCTIA 18642

CARDTOL(X;IA III,IANE MÂCEDO I.IMA BASTOS t6139

DERMATOI-(X]ISTÀ
DERMA'IOLOGIS'TA

FEI-IPE MÂRINHO ROCTIA DE MACEDO
MYRIA ALUSKA,IQUTNO NO EÚ

I 8665

6889

I]NTX)CRINOI,(XiISTA ALBERTO JOSE SANTOS RAMOS 1357

ALINE DA MO'I'A ROC}IA 2940ENIXX'RINOL(XiISTA
ENDOCRINOLü.iISTA 7705ANA RAQI.]EL DE ANDRADE LIMA BARBOSA

I'NIXX'RINOI (XiISTA

}LRNANDA LIMA DE VASCONCET,OS FARIAS 10194ENDOCRINOLOGIS'IA

59ó3ENDOC'RINOI-(rcISTA
FI.AVIA MARTINS DE FR.EITAS LEITE

BARROS
Gl -IICYANNE MINIIIRO AZF.VITDO '7439I]NTX)CRINOI-(XiISTA

ENDOCRINOL(X}ISTA

t7562ITNDOC'RINOLüilSTA LIJCAS ML,NDONÇA DE ALMEIDA
12149I]NDOC'RINOI-(XiISTA LUCI^N BATIST^ DE OLIVüRA
2626ENtxrL-RINOLOGISlâ MARI'A BARRHI'O DE MEDEIROS NOBRTGA

2824ENIX]C'RINOL(X;ISTA VI-ADIMIR GOMES DE OLIVIIIRA

CINI]COI-OCISTA ANNA I-UIZA I,OBAO CONCAI,VES
l ll l9GINECOLOGIS'IA CAROLINT I]ERREIRA CAVALCANTI

CRISTHIANNL CARVÂLHO DE BRITO 9244GINI]COLOCISTA
8679RODOLPHO DANTAS MAFALDO PINTO

MIIDICINA TX)
TRAtsALHO

RAYANNE DE QLIEIROZ GUIMARÃES 12450
MIIDICINA TX)
TRABATHO

CLOVBS PORTO DE MELO 3?34

RALLYNE KIARA AGRA MORAIS I
IMARIANA MAGNA CORREIA RAMOS

13315

40179

NI]FROLOGISTA

NLITRICIONISTA

11 IIAGO PEREIRA CAVALCANI'E I 121.1OR'IOPEDIS'IA
VIRGINIO I]A'IISTA DE ARATJJO NE'I'O 14913OR'IOPEDISl'A

PSICOLO(]IA
MARIANA RODRIGT]ES IiREIRE DOS SAN'IOS

8.158PSIQUIAIRA ALBERTO JOSE CORRI]IA RAMOS

8054
CATARINA GONÇALVES DOS SANTOS

,IORRES

104.14UROI,OGISTA GABRIEI- CADIDI] DE MT|I,O

t 0410GUSTAVO RÁMALIIO PHSSOA NEGROMON'I'EUROLOGISl'A

Acesse seüs rasultâdos: ê Centrat óê Atefldimênto: ( 83 Am.Atf, ! tl:l a(P.5555 83 9883r.0ú2 @ rosan ue
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INFEC'IOLOGIS'TA

MIDICO CLINICO

PSIQUIATRÂ
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2) Relação de Serviços:
Exames laboratorias e consultas médicas

3) Relação de Equipamentos Técnicos:
úVIÂ t 800 ARCHITEC T i2OCÚ G8 TOSoH; xT I 8C0 MAX ION COACULoMETRO CA 600

U S )000 BACTEC F x40 PHOLN Ix M50 BC 5 J I0 MI Nt)RA Y MICROSCóP IoS

Âugna r'rue; RApIDpoINT 5ü) ; AMPLIFIGADoR MICoBIoMED; EXTRAToR MICoBIoMED

4) Dias e Honirios de Atendimento:
Segunda ferira a sexta feira de 06:fi) às 18:00 horas
Aos sabados de 0ó:ü) is 12:00

6) Endereço eletônico para recebimento de informações (E-mail): conveniosprosangue@grnail.com

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem:

T.HABILITAÇ o ICA
(Caso tenha alteração no Áto constitutivo)

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de regularidade fiscal perante a }-azenda Nacional efetuada mediante apresentação

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria{erat da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribufários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria Conjunta

de

PGFNIRFB n" I .75 t, de 02 de outubro de 2014 e al ão;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia pot Tempo de Serviço (F

de apresentaçâo do Certificado de Regularidade do FG'IS - CR-b', emitido pela Caixa
GTS), por meio

Econômica Federal;

C de Regularidade Fazenda M do domicílio ou sede do licitante:Icâcolll unlante

Comprovanle de Certidão Estadual de Falenc el Rec pe ração Jud alcI tIa ou u

Regu Iaridade de Inscri çao de P Jundi C lho d C I specreASSE tl onoca onse esoaES

Relaçào de memb,ros do corpo clínico datada e assinada pelo responsável técn ico contendo os

seguintes dados;

Uill0ÀDE CÂIoLÉ cNEt ,j
C Av v!qáío Cêllxro,8??

UmDÂOE CRUZEIR0 cNEs

C A! Âlmrrênte Bàrroso t+93

Uill0lDE JOSÊ PI HEIROcN€s ,r&r(
C Ruã Campos Sêles ú63

uÍ{tDAoE B0D0c0Í{Bú cNEs ,3%ar5

e R Sebdstrão Màrtrns otiverra. 505
Polrclinrcâ Bem'êslàr

uilroaDEJotu xx r §E,
9 Ruê N lo Peçanhã.83 Pràlà

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei
Federal n" | 2.4401201 I ;

Com ante de com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

Declaração relaüva à Lei N' 13.874. de 20 de setembro de 2019 "Conforme modelo do Anexo

ar.
-r. QUALIFICAÇAO NIí- A

Cêntrat dê Atêndimento: I 83 2102.55f, t 8Íl 2102.5555 8:l 98831.0102 rosa UEAcesse ssus resultâdos: ô

MLsaETo&s 6 ryrEs podcín seÍ hfuríf,ioús por medorutr, esfft fisff(ixs, pda0is e dn6. Ârehos s€u médico tgn cülrçaes dê krsEüá-tc.

tâ

ffi

Ullo^OE CEIIXO cNEs 3ritrda
C Rua Sêndra Borboremà. ól

UtllDÂDE PRATÀ cNÊs qr?6r,,

0 Rua Rodnques Aives, ó75
ÀnÉxô à d,n.à losê P nrô Brâidàô

UN|0ÂOE QUEIIíADÀS crrs 
"o&$;C Rua loào Barbosa srlvà ?7

u loaor ÍErP GE,g Rua H€ronrdes dà Costa Crrne 250
Serrotào
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Campina Grande - PB,

OS

Diretor Executivo
Centro de Endocrinologia e Metabologia Ltda

i Alvará de localizagào e finrcionamento válidol (cópia autenticada); e .?
t,

Alvará de autorização sanitária válido; (cópia autenticada).

Acesse seus Íe${tadcs: !. centÍal de Atendimento: I &l a02.55r, t 83 2102.5555 O 83 9983r-oloz @tab

ML

C Rua Càmpos Satês.463

uÍuDÂot BoDocorcó cNEs ,r?6aa5

9 R Sebêsrrão Marrrns otrverra.505
Polrctin,ca Bem êslar

uilrD oE JoÃo utÍ GEDg Rua Nrio Peçànha,83 Pratê

uxrDÂDE lxrôilro rÀRcrxo G
e Ruâ Oetmiro Gouvêrâ. 149

UNIDÂOE CEIlTRO UNIDAoE JoSE Pl HElR0 ,\!
C Ruã Sandrã Borboremà. ól

UNIDÂOE PRÀTÁ

sé P,nro Brândão

Toft6 6 8ÍE püEn seÍ irftsüÍ(,s F ÍnedcenElb§, effis Hí(*8, dirdOi* ê oliio§ Á0eír's scJ IIái, En csúrnes de ifÊíEüá-16 SBrc

Oiêgôóstico

UUDÀoE cÂmLÉ cNEs "r7óu,g Av Vrsiflo Callxro.8??

UilIDADE CnUZEIR0 cNE5 ,,óarlr
I A! Atmr.ànte Bãrroso lú93

UtllDtDE QUEIIíADAS cMs 
"oaos:g 

Rua João Edrbosô Silvà,7?

uxroÂor {ElP G@
e RuÀ Heronrdes da Costã Crrne.250
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QR-COOE

E

DocumeÍto assanado com certiÍicado digital em coítformadade

com a Medida Píüvisója Íf 22gO2l2OO1. Sua validâde podeíá

seÍ coÍúrmada poí meio do PÍograrna Assinadoí SeÍpío.

As orientações para iníalar o Assinador SeÍpro e rcalizaÍ a
!'atidação do documento digtal estâo disponíveis em:

htrpsr rww.seÍpro.gov.bí/asshado.-di gital.
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Mrôldátio ó. Saüd. (MS)
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S.Úd. (3 S)

D.pÍt mâírto d. R.luLrlo, Avlll.çlo. gontol. d. ShiÍn.r (DRAC)

cood.n.çaoG.r.l d. slr!.m.. d. lníofin çlo(Cosl)
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':' e"a §
'' -.ltr.ttf§

CNES |::[ff"iHff"J"1",."

0.1.i 290{n023Ficha de Estâb€lêclmento ldêntlíicâçáo

CNES:3141764 Nom. F.nttrhi PROSANGUE CNPJr 35.439.72810@í"07

NOíNE EínPr...Ii.I: CENÍRO OE ÊNOOCRINOLOOIA E METABOLOGIA NAUTêZâIUddIO.: ENTIDADÉS EMPRESARIAIS

LogradouÍol RUA SANORA BORBOREMA Nüírrípl ô1 Coínpl.Ítúnl,or -
ltkíor CENTRO Munlctpio; 250400 - CAMPINA ORANDE UF: PB

CÉPr 6âaooíilt Td.bnri !13{í!En o.p.ndand.: lNOlvloUAL ilg d.8rüdli 00!

Ílpo dr Éttrbrl&manto: uNloÀoE oE APolo DlaoNoSE E subllpor - Gatuo: MUNICIPAL

OlrôtoíCllnlco/Gallntd^dmlnlrtrldor: ANDRÉLUIZCORREIARAMOS

C.d.3f.do cml O4/0€/2OO{ Atu€lh.çáo n. b.!c localr 29/04/2019 Úüm!.tu.lkrÉo N.oionel OAlOf.aU

Hoddg da Funclonamênto:

Caracterização

Código/natureza jurldicaAtividadê ensino/pêsquisa

2062 - SOCIEDADE ÉMPRESARIA LIMITADAUNIDADE SEM AÍIVIDAOE OE ENSINO

lnfraestrutura

Atividade

Nenhum resullado para â consulta realizada.

Atividade Nivel de atenÇão Gestão

ÀMBULAÍORIÂL MEDIA COMPLEXIDAOE MUNIC PAL

Esta á um, côpiâ iírlpÍ§ss. do docum6nlo olicra . As iníoímaçô.s onciâis âiuâlliada§ âstâo di.porlvei6 no 3ll. do CNES (hhpr/cn€s.dalãBus gov br).

I)
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Tipo de ât6ndlmênto Convênlo

SAOT PARÍICULAR

Fluxo dê cllentolâ

03. AÍENOI[.4ENTO DE OEMANDA E§PONTANEA E REFERENCIAOA

Ende16ço Complementar

N6nhum r€tultâdo pâra â oonrultr r€ellr6dr,

Classlfl caÇão Estâbêl€clmênto

Atlvidade PÍincipal
O1 . ASSISTENCIAA SAUDE 002 - APOTO OTAGNOSTTCO

Grupo > Atividade Secundáriâ

OO - NAO SE APLICA > OOO " NAO SÉ APLICA

Classificação Estabêlecimênto Saúdê

018. UNIOADE DE APOIO DIAGNOSTICO

Dats desativaçâo: / Motivo desalivaçáo:ÀUÍOMATICAI\.,IENTE POR NAO ATUALLZACAO SUPERIOR A ô MESES

Esla é uma úpia impr€ssa do docL]mênüo oiclal. As inÍoma§ó€s ofciáÊ atuâli:ádas êstão dGponlvêis oositêdo CNES (httpTcnês dalaÊus.gov.bÍ).

))
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ESTADO DAMRABA
PREFEÍII'RA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DiRETORÍA DÊ ARRECADAÇÀO TRIBUTÁRIA

CERTIDAO NEGATIVA PARA COM A
L

ldêntifi eacão do Contribuide

2161122

CENTRO DE ENDOCRr{OLOGITÀ E METABOLOGIA L

3543S728000107

RUA SANDRA BORBOREMA, 6í,

CENTRO

584{8133

CAMPINA GRANDE'PB

CGM:

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Baino:

CEP:

Cidade:

Certificamos para G devi.los tls, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a FazerÉa Ítfunicipal, de rcspcrsáüdade do drtribuinte acima mencionado, Íicando ressalvado o

direito de a Fazêírda M.rlicipd cobraÍ q4ler debito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

CeÍtidão e)pedrda cdn bse na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tíbutarb Muni@al). coÍÍÊinâô cqn o art 205 , da Lei no 5.172, de 25.í0.t966 (Código Tribukírio

Nacbnal).

VALIDAPOR 90 DIAS

Campina Grande, 26 de SetembÍo de 2025

Gtídigo de \brificação: [919!illG!9llli20zl58í,f í 0]

Para vafuar o doorÍnento da Certiifu deve acessar síte: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

B*...,ôai*sr&!.i. rldsé.ç.n

rXà / IIúr 26irt 2Ol5 0a5'1,

SALC-PROV
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO
w #:e

z.^:^*í-.9
gzoBhJú

cóotco: gBos.ADÉo.39gD.7FEÀ Emitida no dia 1110912025 às 13:30:46

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 35.l[Í19.7281000í 47
R,G. :

CertiÍico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste ôrgão, que o reguerenle supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamentê constituídos e inscritos em Dívída Ativa.A referida
identiÍicaçáo não pertence a contibuinte com inscriçáo ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraiba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissâo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade aúavés do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.seÍaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de tran*porte interestadual e intermunicipal ou comunieação não
compreendidos na competência iributária dos municípios se o rêquerente supraciÍado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com caractêrísticas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a aFÍêserÉação conlunta do cartão de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretar'ra da Receita Federai do i$lnistério da Fazenda,

Ccífidão dê Débito emitida via 'lntêrnet'.

SALC-PROV
Linha



PÍX'ER JUDICI,ARIO
rNSTÂAL DE JUSTSA DA PARA|BA

IEIETDSÁR|o. CEXTRAL DE CERNDÔES
Prdça João Fessoa, s/n - CEP 58019902 - João Pessoa (PB)

T€l€fione: (83) 321 6-1 440

CERilDÃO NEGATIVA

FALÊNch / REcUpERAçÃo .l u otcnl E EXTRAJ u DtctAL

Cêrtificamc, quê. em ÉÉsqu;sa rÊsá.ãda n6 Íêgistros de disüibuiçãô de íêitos dê íalênciâ ê ÍêcuperaÉo

âtivos nos caÍlóíbs coínuns €r'os espêc za(b§, eín todas as comarcâs do Estado da Paraíba, nada consta

cofitrâ:

CNPJ:35.€9.728mOO1{7

RAZãO §OCiAI: CENTRO OE ET''DOCR['q-OG[A E METABOLOGIA LTDA

tlomê Fartesie: PROSÁNGUE DlÂGcio§Í'co

C€íÍilão êrritida às 13i30 de 11/09/2025

Validade 30 dias

1. esta certOao fti erpeOira graüârqÊ, atraves da intêmet, com base na ResoluÉo no 1712010, da

Presirência do ÍJPA e m Rêsd{tu Íl" 1211â10 do CNJ.

2, O núrnero do doornEÍlb coít-slanb íEsla ceÍffâo Íoi informado pêlo póprio solicitanl€. Sua autenticidade

deveÍá seÍ cooHa peb inE sss*t coflnmtando com o documento oíiginal (ex: CPF e RG).

3. eg.â oega nAo t€É iãSdâde Í5rô Êrs Se ií§tuÉo de pIocessos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4- I pequisa C resírita ao§ da(h6iffi pob solicitanto. licando ressalvados os registÍos cadastrâdos

de íoím úrÍ€ísa-

5. e pesquisa t<x rcaaaaa ÍtG =gú*EB llí3têíras Ptoc63uais: PJE1G.

pa|a confirmaÍ a autêírticidade dê* &.rÍnenlo acesse http/app.tjpb.ius.br/ceíolYalidarceÍtidao e insira o

códigp de validação: f bo7.fiv. VocÊ pode laínbàn br o codigo QR âpres€ntado no câbeçalho'
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SecretaÍia da Rêcêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVÂ COTI EFEITOS DE I{EGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEIERÀS E À DMOA ETIVA DA UNIÀO

Nome: CENTRO DE EI{DOCRI{(I-OGIA E TETABOLOGIA LTDA
CNPJ: 35./B9.728rmot{t7

Ressalvado o diÍeito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilirade do sujeto pass,xt *ina irentittcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos âdministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nG GÍrros do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TÍibutáÍio l.ladonal (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsk eração para Íns ê ceÍlificação da regularidade Íiscâ|, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscÍiçóes em Divira Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorÍne dbposto nos aÍts. 2(E e ãE do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão e válida para o e#ebcinento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para
todos os óÍgãos e fundos públirc da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmHo da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineâs 'a' a 'd' do paÉgraío rirü, do art 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÉo desta ceÍtidáo está c ndrcionada à veriÍicaçáo de sue autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <ht&://rô.gov.br. ou {@://wUrv-pgfrt.gov.bÍ>.

CeÍlirão emtida gratuitanEnte cún hase na Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 'l .751, de 2l1OlZO14
Emitida às 08:25:30 do dia 12lwlÍ25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11n3nt26.
Codigo de conrde de ceÍtiir:l,o: Íl EIOCO.l8el.oCo3
Qualquer íasuÍa ou emenda imr&á este documento.

) !'
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PODER JUDICTARIO
JL'ST ICÀ DO TRABÀI,HO

crntrnÃo NEGiÀTrvÀ on oÉgrtos rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: CEtÍfRO DE EI{DOCRIIúOIOGIÀ E METABOL,OGIA LTDA
FILIÀIS )

ct{P,f : 35.439 -728lOOOL-O1
Cert idão n": 5356389512025
Expedição: n/09/2025, às 13:28:13
validade: Lo/o3/2O26 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

(MATRI Z E

conEados da data

certifica-se que gBtÍTIo rrE EfDocRrlroLocrÀ E llETÀBor.ocrÀ r.TDÀ (tÍÀTRrz E

rrLrÀrs), inserito(a) no CNPJ sob o n' 35.439.725/ooo1-07, NÃo colrsrÀ
como inadimplente no Ballco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cerridão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pel-as Leis ns.o 12.44O/20f1 e
L3 -467 /2oL7. e no Pi|-o or/2o22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
os dados constantses desta Certidão são de re sponsabi f i dade dos
Tribunais do Trabalho -
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimerttos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade Íro port.al- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internets (httsp: / /wvv-cat. jus.br) .

Certidão emitida gracrr.ilEamence.

rlrroRtlâçÃo rüPoRTÀrrrB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíf,i,cação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplences perante a Jusciça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco]Lhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Tra-balho, Comissão de @nciliação Prévia ou demais títuIos ç[ue, por
disposição legal, contiwer força executiva.

a,



Voltar knprimir {;#
CÁ.Ix.A

Certifi cedo de Regdridede
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razáo

35.439.728/(xrcr-O7

CEI{TRO DE EIIOOCRIIIOLOGIA E METABOLOGIA LTDA

R SAiÍ)R^ BORBOREI,IÂ 61 / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB /
5840(F1i22

Endereço:

A Cai)c Econôúica Federal, no trso da atribuição que lhe confere o Art.
7, dd Lei 8.036, de 11 de ÍÍBb de 1990, certifica que, nesta data, a
erpres acinB identltada encoÍtrâ-se em situação regular perante o
Fundo de GardrÊia do TeíÍpo de Servico - FGTs.

O presente Certifkado rÉo servirá de prova contrd cobrança de
quaisquer débtos reftrertes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorÍEÍÊes das obriJações com o FGTS.

Valklade:23l08/2D25 d 2A 09 I 7025

Cêítificação ]úmero: 2025082301 1 20328263961

r-J^--i^rrrrJrrrÍ,9(,u rrrJrir., Lr.r rryurr -v.J tJ....n

A utilização deste CeÍtfrado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verfrcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIADE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA
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ALVARA
LrcENçA PARA LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTo ATENDER ls excÊNcns LEGAIS

cotacEtxD Ao c(,,5ÍmrrÜÍIE

o,,t" cqlFlc'o: cEllTRo DE ENEOCRTLCTqA E IEIAAOLoGI,A LTDA

lúo,,,Ftrr.sr.: PROAAfÊrEtIAGfa(xírcO

c\pJtcpp 35ril9.728rtxx)í {7 GruPo: 3

2161122

E|{oEREçO DO EST EELEC*}ÍTO:

úttu?a,: RUASAI.DRA BORBOREIA

cotúqrürÍo:

ObseÍvaçó6:

leiior via cárhl;
ManteÍ ern local üsivd:

Bairrol
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Data de AH.urã: Oí ,0511 994 Data de Validade: 17lOGl2O25

7xN263 Lâorró.i(BcÍticc

c@t@ AÍ|MDAÉIATi!/D É *.a.ml.üLs
72228Â Ath,irad. , dac. .türl-orid ttfi. cGLa
12212f AhryrC de itxtsrftt Fígíú
722n9 

^ffi, 
de 9.*6lqEi§ da n',iÉo

7222ü ârividad. í!ffG. Arüdúíid cc rrtrrc pl'e raalizeÉo dô êIâmê. coínplêmsntale3

7ziz2Í§ S{viçc at dagnó.6co Pú ,!gi-g {xítco - 
'G& 

teg e outtoc gramr9 análogoc

Campina Grande, 17 de Junho de 2024

Aler-aÉo do eÍxhÍeço, ativiradê, razáo dr dêíDmínaÉo social comunicar à Sêcretaria no prazo de 30 diasl

üffi;-il*t"iá.i" a." o"d* aã-al-a Éend a bitura do QR-code, exibido na parte superior deste, em um apl icatixo &
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vERrFlcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para verificaçáo: 1 941 -1 8A0 -04CD-224C

Este documento Íoi assinado cBgihlmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

P+l: Pariê

Entiro pq: §ôÀ.ioi& Cdffc&r ÍIb ü§ir*r. tDoc)

Para verificar a valirjade das i§sirailras, ace§se a Central de VeriÍicação por meio do link:

htlps://camFinagrande.1 doc.com.br/veriÍicacao/1 941 -1 8A0-04CD-224C

!ALDENIDIN|ZDEARAUrc(GPF(xgJO«-)oO(-13)em17106t202411:17:53(GMT-03:00)
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t nepúaLtca FEDERATIvA Do BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA PEssoA JuRiotca

EPP

E OAS AIMOADÉS

6E.I o-242 Ahrguêl d€ iÍÍôvêiE FoDric
Íeálização de exam0s com plementaaes

86.3(}.${r2 Aúvidadê .Rérfcâ ãríbulatoíial coln Íêolr:ldl F6ra
85-30{43

^tivk.de
màIca amtnúato.Êl rêst aa a caa!§útas

ÉEG outros exames enálogos
86r{r-2{E SêÍYiço5 dê óegnóslico por regisúD gÍIco ECG, e

E6-5(Hl-02 Atividadês de paoássionab da nuiiçia,

R SAXDRÀ EIORBOREIA
6t

COMPLEI,IENÍO

CEP

5E.4IÍr-122 CENÍRO CAITPINA GRANDE

E',IDERrcO
TÉIEfONE
(831 2102-5577

3nn212000

E§PECIA!

86.,Ot42 - lábo..ló.iG clítü:oÔ
E

(t{calEE FÁrÍÍA§l )oo
PROSANGUE Í»AGXGTICO

oriÍÀ DE ABERÍUR

0í/í0/'1990CO PROVAI'TE DE DE SITUAÇAO
CAOASTRAL

tNSCRrcÃO E=35r39.728rürí{7
,,'AÍRTZ

CEXTRO DC EI{DOGf,II{OI-OGIA E IEÍABOLGA LÍDÂ

E

2{!6-2 - Socil'dâdê E Fílg3látÊ Lhriudâ

PB

Ei{lE 
'ÉDEFATIVO

GTR)

AÍVA

ÉSPECAI

âbôd:blaírk
1/1

Aprovado pda lnstruÉo NoÍmaliva RFB no 2119' dê 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 0ru5r2024 àâ í0:í5:18 (datr e haíâ de BÍesilia)'

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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coNSELHo REGIoNAL DE MEDIcINA DA paRllee

cERTIFtcADo DE REGULARTDADE DE lNScRlçÃo DE PEssoA lunlotca

lnscrlto sob CRM no.

196

CNPJ

35.43ír.72810001-07

Rrrlo Socbl
CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA LTDA

Diretor Técnico

2824 - VLADIMIR GOMES DE OLIVEIRA

lnocrlção

31/05/1994

Nomc Frntuls
PROSANGUE DIAGNOSTICO

MunlcÍplo / UF

CAIVIPINA GRANDE/PB

Classificação

LneoRnróntos ESPECtALtzADoS

Valldade

31t0512025

CEP

58400-704

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento

à Lei no. 6.839, de 3oitO/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de2311511980 e 1.980 de 11107120'11. Ressalvada a ocorrência de alteração

nos dados acima, este certificado é válido alé 3110512025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessÍvel à

fiscalização.

Chave de validação no. fca9fíüe6470e79bbed43800c632fafdf252ff10
Emitida eletronicamente via internet em 0711O12O24

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http:i/crnrob.org.bri

Endereço

RUA SANDRA BORBOREMA.6l . CENTRO

))
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NICODEMOS HENRIQUES DE OLIVE I RÀ
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FAGULDADE DE MEDICINA DE CAMPINA GRANDE

N

DIPI.OMA
O Diretor da Faculdade de Medicina de Campina Grande PROF: OR. FIRMINO 8RA$LEno

slLVÂ ._-----no uso de suas atribuiçõcs e tendo ern vista a concluáo do Curso de
Medicina em eo do dôzombro de tgBO , confere o tírulo de Médico @

,, Ba VLAD|MIR GOMESDE OL|VEIRA

{ilho

nascid

de niooonma do Otivrio o Ttncirho 0orÊr d. Olvolro

O a.!7- d.... !.t.mbro .d. 1934

natural de poroíbo

c otrtorgaJhe o e Diploma, a fim de que possa gozar de todos os dircitos e prerrogativas legais../.

Can: inr G de, ede d.:ombro de leSO

"L 
úlu,*

Sccretário Dlrctor ado

))

a
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ALTERAçAO CONTRATUAL

CNPJ: 35.,89.728/0001 -07

CENTRO DE ENT'OCRINOLOGIA E METABOLOGIA LTDA

ALBCATO JGE COQnÊlA HArc, BÍasiláío. Casú, CdrrÍrháo Pa.cial, naturalda odade de Campina GÍande - PB, nascido em 31/01/1978,

iledico, Íume.o do docuÍneÍto 025.916.1 1,H0, íeÉi* c óíniiliado no(a): RUA JOSE ULISSES DE LUoENA SN, MIBANTE, APT 1002 Campina
Graílde - PA, CEP Íx8,t07-688 (.Ê e7, a, OC),

ALBEFTO JOSE Sârlú(§ R^rcS, Brasa€io, CGú, S€paração de B€ns. natu.al da cidade de CaíhÍina Grande - PB. nasodo êm 01/1 1/1951.

Medico, Ínímeío ô doqrÍrEito 112.13O16+3,a, Íesih e do.niciliado no(â): RUA DESEMBARGADOR TRINDADE - ATE 472473 327, CENTRO,

CamÍÍnâ &ade - P8, CEP 58i()C260 (úL S?, 1 Cúl-

ALraE DA I.(ITA FOGIIA , 8.asild.a, Sdteia ndria rh qdade de Carndna Gíand6 - PB, nascida em l5/03/1957, Médica, número do documento
141-030-95+15, íB6irêrüê e do.ÍÍrcilú no(a): RU AlÚl(I{lO AARBOSA OE MENEZES 530, MIRANTÊ, APT 702 Campina GÍands' PB, CEP
5a4o7673 (-t 97, I Cq-

AM)nE LI[. OOnREA B^IOS, Erasiloio, Câsa.b. Gd'r úão PaÍoal, natural da cidade de Campina Grande - PB. nascido em 23105/1979,

Bioquimico, Íxi{noío do dúJmeílto m0.821.09+An, .ráHa o do.nidlado no(a): RUA ALUISIO CUNHA LIMA 342, CAÍOLE, APT 3001 Campina
Grardê - PB, CEP 58ill G258 (ül. 997, l, @).

XAÍÍÍA BAmETO DE EDCnOS ,{()ARÉGÂ, Braskra Evoíciado(a), natu.al da cidade de Água Branca - PB, nascida em 0Í/03/1959, Médica,

número do doqlíEoto 301.405.014€7, rêsilê.ie e ffi m(a): RUA DESEMBABGADOB TRINDADE - DE 560/561 A 862863 411, CENTRO,
APT 1E{r2 CaÍÍT*ra GràÍtde - PB. CEP 58,10G22, (-t !?, l. OC)-

VTCTOR ll(,EnÉGl (xrIÍAS OOIIES, Brasâo. Cd, Coírr.üáo Paícial, natural da cidade d6 Campina Grande - PB, nascido êm

23l0í/1S8, ll€dco, núnÉío do doorrEÍtto 072-78ÊT*77. íêsir€Íte e doínidliado no{a): RUA DESEMBARGADOR TRINDADE - DE 560/561 A
862863 3,{7, CENTHO, APÍ eB CarÍíúla Gradê - PA, CEP 5840(}277 (8tt 907, I, CC}.

IAls^ SnÉS O€ OfrYEnA SOT TO, Brô6leia CÉ@ CoÍnunháo Parcaal. natural da cidade de Campina Grande - PB, nascida em
lg(x/tw. Sbquimica, Íilme.o do &orrÉÍtto O85.,a7,Lzraai, ÍE§irêírte ê domiciliado Ílo(a): RUA RAIMUNDO ALVES DA SILVA 74, CENTRO,
APT 2O1 CaÍIinâ GíaÍldê - PB, CEP 581qlo42 (-t 5r.1, CC).

vLIm G(ES lE OUVmA, Brrd6io, Cd. Cúrrúáo Parcial, natural da cidado ds Campina Grande - PB, nascido am 17109/199,
M€dico, ÍúÍE o do do(r-ífteírb Í31.,t2O-,161-!Xr. r€sirEtb e &niclado no(a): RUA CONSELHEIRO PAULO ABAUJO SOARES 300, ALTO

BBANC-, APÍ 60l Cdrítna GÍandê - PB. CEP 58,ír!{a (al. 9gr, I, OC).

Sóciosda sbrade limiladâ CEXTnO lE E IXf I-OGIA E IETAãOLOGIA LmA , sediada na tlUA SANDRA BORBOREMA, nc 61.

CENTRO, CEP:58,í{X)-0(x). CaÍrqÍnâ Grande - PB cúr íqÉto nessa Junta Cornsrcia,, inscrito no CNPJ sob o n" 35.439.72810001-07 rêsolvê aheíâr
seu coítlrato sob as sê0rintes daJqlas:

cúusulÂ l: ALTERAÇÃo DA F|UAL
Fi;a alterado o endeíeço da ÍÍ,a, de CNPJ 35.(§.28i00036O. ÇE pâssâ â localizar-sê na(o) RUA PROFESSORA MARIA DO CAFMO
MOôÍTENEGRO, No 216, SALA 1, BODOCONGO, CEP 58,13G150, CaÍqina Grandê - PB.

CLAUSULÂ lt: DEIAIS CL^lrSt LAS

Às dêmab dáúsuhs cdrstâí es ílo drtrâlo s6id ê q! rô têiham süo íÍlêílcionadas na píêssnlê alleíaÉo continuâm inahêradas

E por esiareín assim iu6íos e eíladoGr assíla n a qptãlae alteÍaaáo do coíllralo social.

C rta Gráílde - P8, m de Agosto dê 2024

AIAEEIO JG€ CORREI^ RArc
Sóclb

ÀLBEÊTO JOSE SÂNTOS RÂi'OS
Sócto

ALIG OA rcTA ROC'IA
Sócb

ÂNORE LUIZ CORREIA RA',OS
Sócio/AdminÉlêdoÍ

r rsl sornEs E otÍvElRA sa,Io
tub

ÚAFTA BARRETO OE IIEOEIBOS NOBBEGA

Sócio

VICTOR I{OAREGA OI'{'AS OOLAf,B
Sfu:dNíninisladoí

VLADII'IR GOI'ES OE OLIVEIRA

Sóc,o



MINISTÉRIO DÂ ECONOMIA

SecÍetaÍia Espêcial dê DesbuÍo6atização' Gestâo e Govemo Digital

SedetaÍia dê Govemo Digital

çleparlâmênto Nacbnal dê RegÉtÍo Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

certiÍicamosqueoatodaempresacENTRoDEENDocRlNoLoGlAEMETABoLoGIALTDAconstaassinado
digitalmente Por

Página2de2

^t"o'ooq
2":i%p

02591611440

03082 109189

0s547.Í4'í'140

ASSINANTE(S)Do(s)neunncnçÃo
Nome

CPF/CNPJ

ALBERTO JOSE CORREIA RAMOS

A}.IORE LUIZ CORREIA RAMOS

VICTOR I{OBREGA QUINTAS COLARES
0727§79177

MAISA SOÀRES DE OLIVE|RA SOUTO

ALBERTO JOSE SANTOS RAMOS
11213086434

VLADT}IIR C-OMES DE OLIVEIRA
13142Cr46453

ALINE DA MOTA ROCHA
14103Gt1',15

MARTA BÂRRETO DE MEDEIROS NOBREGA
301405Ô1487
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oecuRlÇÃo DE INCoMPATIBILIDADE DE cARGos E ruxçÕrs 3fo

Eu Dr. André Luiz correia Ramos, declaro, para os devidos fins, que na Instituição CenÚo de

Endocrinologia e Metabologia Ltda. hosangue, não há norhum socio, diretor ou representante leSal

que exeÍça Cargo ou Função de Chefia ou Ass€ssoramento, em qualquer nível' na Administração

Pública, do estado da ParaíbÀ não comprometendo desta forma a participação da Instiluição

supracitada no presente proceso de Chamamento Público'

0f

Dr. André Luiz Correia Ramos

Diretor Executivo

Centro de Endocrinologia e Metabologia Ltda

+

Ranos

AcêÉsa seus resltadG: 6 CentÍat dê Atcíldi[EÍlto: ( &t z1tP.5s7 r 8:l a@s555 &l98&n.0 P

BcdrGÉn'líl'tügnffi,.úll.iíF,FlliÁ!t!..on6rFB5ãlÍfr EntÚúÉÉÔir'!tr.5.

Campina Grande - PB, 30 de setembro de 2025'
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PoLrclinrca Be.Í-êsla'
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g Ru! Joào Bâ.bosa Srlvã 7?
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nncu,naÇÃo DE ATENDIMENTo Ao INCISo xxxIII Do ART' 7" DA cF

(EMPRf,GADO MENOR)

oCENTRoDEENDoCRINoLocIAEMETABoLoGIALIDAsediadonacidadede

CAMPINA GRANDE/PB, na RUA SANDRA BORBOREMA' N" 6l - CENTRO inscrito

noCNPJsobon.35.439.72810001-0T,registradonoCadastroNacionaldeEstabelecimentos

deSaúden"3|4lT64.Declaramos,sobaspenasdalei,ematendimentoaoqrrantoprevisto

no inciso XXXIII do art. 7. da Constituição Federal, para os frns do disposto no inciso V do

art. 98 da Lei Estadual 9.413105, que não empregamos

noturno, perigoso ou insalubre'

menor de 18 anos em trabalho

( ) nem menor de 16 anos

Campina Grande - PB, 30 de setembro de 2025'

ilndréLúConeâPotm

Dr. AndÉ Luiz Correia Ramos

Diretor Executivo

Centro de Endocrinologia c Metabologia Ltda
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rúí
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( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz' a partir de 14 anos'

UNIDÂDE CENTRO

9.
uflroa0t pRÂTÀ

c.

uuorotumlÊ cu.s 'r,.o,g Av Vrqano Calrxlo.87?

Ul.lO t E CnUZElno ctEs ,r?6.
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urtoloÍ BooocofGo cll.s er7ó..s

I R Sebàslrão Mârlrns OllvêiÍà.505
Poticlímtâ Bem-ê51àr

UüOIOE QUEIÍÂDI9 cxts mo
e Ruà Joào Bârbosà glvô.7?

unorDE Ht[P GED
e Ruà Heron,des dà Coíô Cúne

S!rrolão

uxroroE Jolo xxl §E
e Rua Nrto Peçànhê. 83 - Prôla

uxroro€lrú nünc oO
e Rua Dêtmrro Gouverà. 3{9
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Declaração baseado na súmula 208 TNU/CNJ

O CENTRO DE END(rcruNOLOG IA E METABOLOGIA LTDA SEdiAdO NA CidAdE dC

CAMPTNA GRANDEiPB, na RUA SANDRA BORBOREMA, No 6l - CENTRO

inscrito no GNPJ sob o n 35.439.72810001-07, registrado no cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde n' 3141764. Declara para os devidos fins de direito

previdenciririo que se façam necessários, que a seúora Marta Sales de oliveira Gouveia'

cTps n. 95085 S 00015, trabalhadora desta empresa de 03/09/2001 à presente datq

exercendo a função de Bioquímica, em atenção a súmula 208 da TNU/CNJ, que no

período constantc na CTPS, de 03/09/2001 à presente data, não ocorreram alterações no

ambiente de trabalho e nem em sua organização.

Campina Grande, 2l de outubro de 2025.

tudre Luz Co?eit Rânos
Adính.§rafwo

Dr. André Luiz Correia Ramos

Diretor Executivo

Centro de endocrinologia e Metabologia Ltda

J
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MINISTEzuO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SC/1772)

"BATALHÁO PERIBEBI]I''

DESPACHO - ENCAMINHAMENTO À COUISSÃO

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Determino à Comissão de Credenciamento a análise da documentação apresentada por

CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA LTDA, com a emissão de

relatório conclusivo quanto à habilitação ou não da interessada.

Campina l6 de janeiro de 2025.

Vicente de o Campos Júnior - Ten Cel

de Despesas

rrs:3[f,-
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MTNISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRÂSILETRO

3I' BATALHÂO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SC/7712)
*BATALHÃO PERIBE,BUI''

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

A Comissão de Credenciamento analisou a documentação apresentada por CENTRO DE

ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ no

35.439.728/0001-07. Após exame, conclui-se:

- Documentação jurídica e fiscal: ( í ) Regular

-Certidõestrabalhistas:({)Regular
- Qualificação técnica: ( X ) Atende (

- Demais exigências editalícias: (Í ) Atende ( ) Não atende

Conclusão:

(f,) Habilitada para o credenciamento

Campina Grande - PB, 20 de janeiro de 2025.

resid

bro

( ) Irregular

) Irregular

) Não atende

d1Ee 90fl
embro

( ) Inabilitada, em razão de _

(
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MINISTERIO DA DEFESA
rxÉRctro BRASILETRo

31. BATALHÃo DE INFÀNTARTA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll772\
"saraLHÃo PERIBEBUI"

DESrACHo - HonrolocaçÃo Do cREDENCTAMENTo

Processo n" 64097.006465/2024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

t60173)

Homologo o credenciamento de CENTRO DE ENDOCRINOLOCIA E

METABOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ n" 35.439.12810001-07, para prestação de

serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx, com fundamento no a*. 74,IV, da Lei no

14.13312021.

Proceda-se à formalização contrâtual e aos registros cabíveis.

Campina Gran 2l de janeiro de 2025.

Vicente de P Campos Júnior - Ten Cel

ador de Despesas
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mlNtsrÉRro DA DEFESA
rxÉRcrro BRASILEIRo

3ro SATALHÃo DE TNFANTARIA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e SCll772\
"seraLHÃo PERTBEBUT"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD (FUSEX)

Processo n" 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Interessado: CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGTA LTDA - CNPJ n'

35.439.i )8/0001-07

Objeto: Credenciamento para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

especialidade(s): prestação de serviços de laboratório de análises clínicas, infectologia,

ortopedia, angiologista, nefrologista, psicologia, psiquiatria, neuro cirugião, ginecologia,

obstetrícia, dermatologia, endocrinologia, nutrição, clínico geral, ultrassonografia,

urologia, pediatria, medicina do trabalho, cardiologia, devidamente reconhecidas pelos

respectivo órgão federal da profissão e regulamentada por lei.

Justificativa: Complementação da rede assistencial da guamição diante de insuficiência

da capacidade orgânica.

Valores de referência

Valor global estimado anual: R$ 600.000,00

(Tabela FUSEx)

Campina Grande - PB, 2l de janeiro de 2025.

man do de Assis Arruda Junior - Cap

Coordenador FUSEx Local
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31. BATaLHÃo DE INFANTARTA MoroRIzADo
(R I de linha do MA e SCll172)
*BATALHÃO PERIBEBUI"

TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Processo n' 64097.006465/2024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Reconheço a inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, IV, da Lei n'

l4.l33l212l, para contratação de CENTRO DE ENDOCRINOLOGIA E

METABOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ n" 35.439.72810001 -07, credenciado(a)

por este Batalhão para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx.

O presente credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital n"

0112024, sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados aptos.

Campina PB, 22 de janeiro de 2025.

Vicente de P Campos Júnior - Ten Cel

o ador de Despesas
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TERMo DE col.rrRATo oe cI-iNlcas trÉDIcAs ESpEcIALIZADAs o/o

lltrlsrÉnro oe onrRSe

sxÉncrro sn.estl-Etno

gr" BÁrÃ[HÃo oe INFAIúTARIA MoroRtzAoo

(R I de linha do MAe S0lt772l

"BATAIHÃo pERtBEBUI"

CO}TTRATÁNTE: LNIÀO/ MINISTÉRIO DA
DEFESA/ExÉRCITo BR^stLEIRo/ 31" BATALHÃo DE

INFANTARIA MOTORIZADO

CONTRÂIADO: CENTRO DE IINDOCRINOI.OGIA E

METABOLOGIA I.TDA.

OBJETO; prcstaçào dc scrviços dc laboratório dc análiscs
clinicas, int'eaologi4 onopedia, angiologista net'rologista,
psicologia, psiquiarria, neurocirurgia. ginecologia,

obstetsícia, d€rmatologia, endocrinologia, nutrição, clínico
gcral, ultrassonografia. urologia, pediatria, medicina do
u-abalho, cardiologia.

NATL'REZA: Ostensiva.

VIGÊNCIA: l' dejaneiro a 3l de dezembro de 2025

VALOR ESTIMADO: R§ 600.000.00 (seiscenlos mil reais)

REGIME DE E)GCLrÇÃO: indirera. empreitada por preço

unitâio-

PRoCT,SSo N': : 6409'1.O06465 /2024-1t9

CONTRATO Nr: 2312025

A Uniào, €Íltidade de dirÊho Fôiico inremo, por imermédio do ll" BATALHÃO DE TNFANTAR|A

MOTORIZADO. orgão do Miniúio da Defesa - Exercito Brasileiro, com sede na Av. XV de Novembro,

CEP 58102-300, ÍnscÍita no Ct{P! ioü o n' 0964939Om108, represenladâ neste ato pelo seu Ordenador de

Despesas, VlCttlÍE DE PAUIO CAMFOS JÚNIOR - Ten Cel, portador da cédula de identidade n"
O13.xxx-B-8, e4editla pelo fÍstério da Defesa/Exército Brâsileiro, inscrito no CpF sob o n"

038.»ix.ii».{3, Íesidente e doinbiiiaio nesta cidade, doravante defonrinado CON'I'RÀIANTL, e dc oimo
lado a Organizaçâo Civil dc Saúdc o CENTRO DE ENDOCRINOLOCIA E METAtsOLOctA LTDA
sediado na cidade dr CAMPINÂ GRÁNDE/PB. na RtjA S^NDRA BORBOREMA. N' 6t - CENTRO

m
(/)
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insrito no CNPJ sob o n" 35.439.718/0001{7. registrado no Cadasúo Nacional de Estâbclecimentos

Saúdc n" 3141764. nese ato representada pelo sr. André Luiz Coneia Ramos, natural da cidade de

Campina Grande. data de nascimenk| 2110511979. portador da Carteira de Identidade (RG): n" 2xxxx65.

expedida por SSP,?B, e CFI: n" 030.x»ixxri-89, residente e domiciliado uesta cidade de Campira

Grande/PB, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado. nos termos da

legislação infraconstitucional constânte do Edital de Credenciamento. que integram o presente Termo de

Contrdto, que será regido pelas scguintcri cláusulas e condiçôes estipuladas:

T. CI ÁUSTII A PRIMFIRA . DO OhiEÍO.

t. l. A Frnalidade deste Cdrdo e garantir aos militares da ativa, da reserya ou reformados.

pensionistas e seus dependentes e Servlbres Civis do ExÉrcito Brasileho (ativos c inativos) c dependentes- nas

condiçõcs especificadas neste instÍrmrto e no edital por intermédio de Clínicas Médicas Especializadas.

assistência médícehospitalar, ambulaial. atendimento de emergência/urgência em regime de 24 homs

diárias:

l.l.l. O objcto conô'atual abrange as seguintes especialidades:

l.l. I . I . gesaçâo de serviços de laboratório dc análiscs clínicas, infectologia,
ütopedia, angiologista, nefrologist4 psicologia. psiquiatria, neuro

cirugiâo, ginecologi4 obstetríci4 dermatologia. endocrinologi4
nutriçâo- clínico geral. ultrassonograÍia. urologia. pediatria, medicina

do trabalho, cardiologia, devidamente reconhecidas pelos respectivo

orgão federal da profissão e regulamenuda por lei.

2. CI ÁUSULÂ sF'GtÍNna - Íh üncuhcio ro êditd-

2.1. Esíe i'r*.-umento eíá r'irruhdo ao Ediral de Credençiamemo de ne 01/2024 do 31e Eatalhão de

lnfantaria Motorizado, do qual é parrc iregrante. bem como ssus anexos.

3. CLÁU§ULA TERCEIRA - IIo frndsmento KgrL

3.1. A prescnte contrataçâo fudamentá-se nos aÍigos 74, caput e 79 da l-ei n" 14.133, de 1" de abril

de 2021.

{. Cl AtiStiL{ OUARTA - Do rcgimc dc cxccucâo.

4-1. As cudiçôes gerais de (xxl$o dos serviços constam do edital de credcnciamento. observadas

as rrgras especiais abaixo rcgistradas-

,1.?. Para atndimcnros ambnrla.xüis c/ou proccdimcntos cictilos. a aprcsçnlação do pacicntc nas

insralações do CONTRAIAI)O corrÊrá pú cqrta do beneliciário-

4.3- A remoção do paciente seri de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilizaçâo do serviço

dc atendim€nto pÍe-hospitalar e inter-lxqildaÍ móvel, conkatados por meio de çredenciamcnto.

m
Rubica (/)

.L

B

4.4.

4.5. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, tisioterapia, terapia ocüpacional e

psicologi4 o encaminhamento dcverá ser efetuado, prioritariamente. por médico militâ( depois de verificado o
parecer do médico especialisra e quardo esgotados todos os recuÍsos existentes nas OMS,

4.6. O COr'*TR^I\I4DO se obrig: e apre§€ntar ao CONTR,AT.ANTE a relaçãc dos profissionai: que

integram seu corpo ciínico, com seus respectivos rcgistros nos conselhos de ciasse. cadastrados e autorizados
por parte do CONTRATÀDO para atend€r aos beneficiáÍios deste conúato nas respectivas profissôes e
especialidades.
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_0)4.6.1. O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relaç§
anralizada dos profissiomis que integram s€u corpo clinico. com seu!
rcspectivos registros nos conselhos de classe; Z

1.62. Q,un"i"r o corpo clínico do CONTRATADO foi cor,stiruido. cm partc ou no
seu tuir. pu meio de coopcrativa vinculada, esta deverá apresentar a relaçâo
acima dcscrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o
CONTRATANTE. nos teÍmos do Anexo J deste Edital.

4.7. O CONTRÂTADO, r€íxcs.ntado no seu Corpo Clínico, prestará assistência médico-hospitalar

conforme a seguinte discriminâcão: fllhdos rotin€iros de enfermagem. materiai a ser consumido em serviços

cinrrgicos c «n curatil'os, rÊ€ir-sos ss pl€íncntares dc diagnóstico e teÍapia, salas de cin rgia e instalaçõcs

equipadas com mateÍial e insfumcr*d rrccessários à execução de atos médicos, medicação. alojamento.

serviço de lavanderia deinais serventies c alimentação. inclusive dietas especiais e outros produtos nutricionais
quando prcscritos por p€Íte do médico ssistc8te.

4.8. Os xÍ}-iços cc<d!áadcs sgáo prcstados dirclamcntc por profissiona! da própria Organização

Civii de Saude. enrcnden<io-se como:

4-8.1. O rttr:obo do Corpo Clínico do CONTRATADO;

4-t.2- 0 que toha vinculo de emprego com o CONTRATADO;

4.6.3. O autôaroo quc prcsra scn iço ao CONTRATADO.

4.9. F4uipara-se ao urbilsm 103, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica quc cxcrça

atividades na árca dc saude, ern carátr regular, nas insralações do CONTR.ATÀDO.

4.10, A exscuçào e o contsrrlc do presente irstÍumento serâo avaliadqs pelo CONTRATANTE.
mcdiantc suprrvisão dircta ou ilrdinta dos proccdimcntos rcalizados, aaavós do compârccimcnto ÍEriódico c

regular de pelo mcnos um dos meminos da equipe dc Auditorcs do CONTRATAI,,iTE às dependências rlo

CONTRATADO, a fim de examinar a documentaçâo nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das

instalaçõ€s e do serviço pÍestado-

4.11. O CONTRATADO se úriga a fomecer, quando solicitado pelo CONTRATAN'|E, documentos

médico-legais, justi{icâtiras Fâra exaÍneq lisa de pacientes internados e quaisquer outros documentos

p€rtinentes s€gundo as normas de regulameni@ vigemes.

4.12. A solicitação de exame rx! pÍrE€dimento coberto pelo FuSEx/SAMMED/PASS. decorrente de

atendimento realizado em OCS ou por PSA, scrá obrigatoriamente. prccedida de análise por médico rnilitar ou

serviço de auditoria das UAt, que decidirá pela sua autorização ou negação.

4.13. E vedada a prescríçao de exsÍnes an bloco ou daqueles que panam da iniciativa do próprio

usuário, conforme estâbelece o art. l0 da Portaria n' DGP{8/2008.

4.14. Os bencÍiciários do FuSEx/SAMMED/PÂSS têm direito a cobertura ou financiamento de óíescs

e pnÍeses nâo odontológicas, nos teÍmos das Portaria n" DCP48/2008 (lR 30-38) e Portaria n" DGP-l l712008

(lR 3G.57), indenizáveis de acordo cqn o Ancxo A das respectivas portarias. após a indispenúvel indicaçâo de

rnédico especialista, devidamente jusificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada por

médico militar.

4.14. t .
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A cobertua acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na
Agària Nacional de Mgilância Sanitária (ANVISA). inerentes e ligadas

9**" ao ato cini,rgico eletivo, submetido ao pí[ecer da Comissão de
EUCa;

Ao btaeficiário do FuSLIVSAMMIiI) será permitida a utilização de órteses e

prótss€s não odontolôgicas por imponação, quando nâo houver similarcs
4.14.2
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naciornis que atendam às especificações do aatamento e estará condicionada à '
autorização prévia do DGP. owida a Diretoria de Saúde (DSau), conforme art.
28 da Porraria n'DGP-48i2008 (ÍR 30-38).

4.15- Os Íatarnentos não cobertüs pelo sistema FUSEVSAMMED/PASS, conforme o Anexo "Q" do

edital, nâo se incluem na presente contraÍãçáo.

4-16- Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responúvel de que

suportaná os pagamentos decofieínes de exame, procedimento, material e afins.

4.1?. No câ§o de óbiüi ocr:rnds s$m pacicntc in&ãEado. o CONTRATADO iroti{'ieará, dc iulcdiato, a
tamitia do paci€nte e o tundo de §aúdc do tlxercito (iustx) do f l" tsatalhâo de tntantaria Motorizâdo, através

do canal técnico: auditoriú I bimi?@gmril-com, a quem caberá tomar as providências subsequentes.

4.18- Nos casos de imernaçào. o CONTRATADO deverá solicitar autorização prévia da UG-FUSEx.
conforme o modelo do Anexo lI desr qto?to.

4.19. O abaÍltlono do ü-ãam€ú) realizado, pelo beneficiário, irnplicará no termiiio da autorização para

o procedimento e na indenização do seryiço já prestado.

4.20. Âs fanrras rcfercntes às intrmções de longa permanência (com mais de quinze dias) deverão ser

subtotalizadas e ertrgltês derüo do mÊs de intemação do paciente com a apresentação das despesas, pelo

CONTRATADO.

4.21. O CONTRATADO dsvcrá rcmícr, scmanalmcnb, à scgundas-fciras, via t-mail:
auditoda3lbimtz@gmail.csn, à Seção Frmdo de §aúde do Exército (FuSEx) do 3lo Batalhão de InÍântaria
Motorizado. a lista de pacientes intornsdod,

4.22. A execuçâo destE conuãlo devcrá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATAN'IE, designado em Bol*im lnt€mo do 31" Batalhão de Infantaria Motorizado. O
CONTRÀTÀDO mafterá $m prepos^r- aceito por parte da Administração. no local do serviço. para

representá-lo.

4.23- O Serviço de Auditoria do Po«o Medico da Guamiçâo da UG-FuSEX possuiná o poder de
yisloriar, de lbrma irrestrirA toda a dosmeÍtaçâo nosológica do beneficiário, bem como a documentação
contábi[ e fiscal peninente a este contrdo-

5. CLAUSTILA OUINTÀ - Dc prccos c das condicôes de pâsâmcnto.

5.1. Os serviços e o fomecimento agregado serão remunerados. conforme o item I *DO PREÇO E
CONDIÇÔES DE PAGAMENTO- ooosrânte do ediul de credenciamento.

5.2 Registram-x abaixo as rcgras dc contraprestação especificas a este tipo de contrato

5.3. O CONTRÁTADO acolherá Í»r roflúapreíaçào os pacotes de prestação de serviços - ancxo N
do edital - que conjuguem avaliação. prescrição e acompaÍrham€nto com acomodações (totelaria). taxas

hospitalares. instrumental cirurgico, gasometria. equipamentos e ouúos serviços especiais para efetivaçào do
tratamento proFrosto.

5.4. O CONTRATANTE somenre indenizará as çorÚas apresentadas quando acompanhado da Guia
dc tr'caminha,rrcnto, qüc çompÍovc a Fsqslação do scrr-iço:

No caso de c.cnrFovada urgêrcia c (ou) emergência o beneficiário poderá ser atendido
ind€pendenterncds ds cncaminhamento. mediante assinatura de um "Tcrmo de

Compromisso pelo heneÍicirário trlt dçÍ,endente. sc comprometendo a levar a Guia de

autorização ao l.luryital. no peÍíodo de ate 48 horas, conforme modçlo do Anexo [V deste

Rúbícá

,] o +

5.4.1.
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Proçedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamcnto e os não cobertos n&- Fls

srrão ressarcidos grr parte do CONTRÁTANTE.

5.4.1 As diárias de acoÊrpê$hante§, pera pecientes rnencrcs de l8 (dezoito) anos e nrsiores de

óO (sess€nta) aor de idade, serão cobcnas por pane do FuSEíS.{MMED,PÀSS,
implantadas no cridigo ZM2 paru o FuSE/SAMMED e descootadas do bencficiário

titular em 20plo (v c por cento) para o PASS, conforme estabelçcem o art. 64 da Portaria

n" DGP-48/2008 c {ÍL 68 dâ Portaria n' DGP-117, de l9 de maio de 200E 0R 30-57).

Os acompanhanÉs para pacicntcs, fora dcssa iaixa ctiíria, não tçrão as diárias çobcr,as

pelo FuSEx/SAMMED/PASS;

5.4.5 Os casos excepcioais, fora rla faixa eu{Lria permitida só serão cobertos por paíe do

Fu§Ex/SAMMED qumdo aulorizados pela RM, após Çomprovação do médico pcrito da

L}G Fu§Ex da ncctsrirlade de acompaúante para o paciente; e,

Os casos cxccpcionais. fora da faixa cúria pcrmitida, só scrão sübcrtos poÍ panc da PASS

quando autorizados pela DAP mediante soticitação da RM, após comproyação do médico

perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente.

5.5. Â Diária Hospitalar seni contada do dia imediato da intemaçâo. excluído o dia da alta hospitalar,

sc a mesma até às 12 horas.

5.6. O CONTRATADO se obriga a apÍEs€rrtaÍ ao CON'TRÂTANTE. etme l' (prin-,eiroi e o 8"

(oitavo) dia do mês subsequenie, ru Se,ção de Lisura de Conla-s Médicas do Posto Médico da Guamiçâo de

Campina Grande. a fatura, em 02 (duas) vias de igua.l reor, em nome do 31" Batalhão de Infantaria Motorizado.

tlnidade Gestora do Fuudo de Saúde do Exérciio, anexando todos os comprovantes de despesas. as Guias de

Encaminhamento do SAMMED/FIISEX/PASS com as assinaturas dos beneficiririos ou de seus responsáveis.

rel,ativos aos atendimentos prestados no mês considerado. discriminando número de ordem, data. número da

Guia de Fncaminhamento- nome do usrário. número do documento de identidade- número de matrícula do

Sewidor Civil ou de seu dependenls. s f6 o caso, número de matrícula no cadasúo de beneficiários do FUSEx

(número de caíâo FuSEx, composto Fr[o Código de Pessoal - PREC/CP - mais sequencia familiar), se militar
contribuinte do FuSE>i" código das tabslas acordadas, valor em R$ (reais) e relatório de conferência (espelho):

5.6.1. O Cí){TRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos quç

sejm decorrentes da af,ressntação dss fat'Jras cu cutrcs docurnentos Íbra Ccs

prazoc estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

5.6.2 O COI{TRATADO deverá aptes€ntar, separadamente, as f&tuas de despcsas

dos btneÍiciários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de

Custos e do! pacicrtes que elolniram ao óbito;

O CONTRÂTADO deverá apresentar as faturas em lotes separados,

organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório,

intemações e emergência./urgência e em ordem allâbáicat

5.6.3

5.ó.-+. O CONTR {TANTE reditutá a documenlação acima cítada. se a mesma

dPi Üs\uár ra.Surô, úrçurr!\r^s arç rJ rqurtzq
dias do respectivo Fotocolo;

5.6.5 Àceita a documcnraçâo. dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida

por rneirt de termo cÍcunstançiado assinando pelas paÍtes.

5-'l- O CONTR {TANTE glosarÉ '.oiai oii parcialmcrtc. mcdiantc rnorivação, a rcmuncração pclos

serviços prcstados especiftcados nas t'au[.a que oào estiveÍEm de acordo com este çontrato ou o edital.

m
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CLAIISI iI A ()|'IAVÂ - Ila doteciio orçrmentária-

Os recuÍsos prÊvistos para os pâgâmentos dos atendimentos do presente contrato serào os

seSulntes:

E.l.l. fáÍa OCS:

8.1.2. Para PSA:

8.2. Os recursos pÍevistos pd-a os pagam€ntos dos atendimentos do presente contrato constam do
progÍrma de trabalho para os beneficiáÍios do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) 05.302063 7.2EE7.0001,
t...-.c-:;-i-. -r-. crt/lrEr} ôa ,/l,t n .:? .tír<o 

^t\At 
t^^.,t^ia-i^- ,^ D^§c Â< 1/)r í11<^ 1nô.r /rrtn | ^

benetici,rios do SAMLX-UMB t 5.-102,úól7jtx;i.uru l. natureza de <iespesas 3J9UJ9 c jJ90J6.

E.3. Â despesa foi empenhadr à conta do crédito acinra consignado, por meio da Notas de Empeúo,
conforme labela abaixo:

Plano t erno (Pl) Itlota dê Empenho (llE)

DSSACTVOCSA-PÂSS-OC5/C - rEX 2025NE )_J2o2s
DSSAECBOCSA-ECB-Ex Cmb O(S/C

/ D025

uasAtL It (JÂ-tL-UL5/L 2025N8 / t2025

DSSAFUSOCSA-OCS/C
202iNE t 12025

9- CLÀUSULA NONÀ - Dr ÍEporsabilidrde cilil.

9.1. A fiscalizaçâo ou o acqrpaohamento da execuçâo deste instrumento contratual não exclui nem

reduz a respoasabilidade do CONTRÁTADO-

9-2- A responsabilidade a que se refeÍe a pÍ€sênte Cláusula estende-se à reparaçào de dano ev€ntual

dc instala$cs. cquipamcntos c/ou aporcüagcns, csscnçiais à prcstação dos scniços quc compôcm o objcto
deste Cootrdlo.

§ooaoq
?

5.8. O Setor de Lisura do UG-FUSEx Ímsuiú o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório d- H!

glosa, contado a partir do término do prazo do subítem 32.5i Z, u"

5.9. O CONTRA'IADO podeni interpor pcdido dc reconsideração, nos lermos do art. 165. ll, da Lei

n' 14.133, de 2021. contrâ a d€cisão dâ glosa, constântes das tàturas restituídas pelo CONTRATANTE,

conforme o Índice do Glosa do anexo lll dêste contrato, denro do prazo de 3 (três) dias úteis.

olo

6. CLÁUSI]LA SFXTA - Da atuelLacâo dm orecos.

6.1. O critério de atualizrçe dos preços contratados consta do Capítulo 9 "DA ATu-AllZÂçÃO
L,OS PR-L,ÇOS" do edital de crBdsnciamento.

7 .1. O prazo de vigência da contrataçâo é de I (um) ano contado de sua assinatura, podando ser

prorrogadc por 31é um total de 1.0 {der e..rcs) rra form3 do artigo 107 da Lei n' l4- 133, de 2021.

(/)
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9.3. O CONTRÃIADO seÉ rc+oírüivel, civil e penalmente, pelos danos causados aos pacientes, por

terceiros vinculados, decoÍÍeÍltcs de oEh§o. voluntária ou não, ncgligência. imperícia ou imprudência.

10. CLÁLr§Ur { nÉCrl\{À-IrEt§*3reó€-

10.1. As senções 4licáveis csrarn previstas na Seçâo 12 - "DAs sANÇÔFlS" - do edital de

credenciamento.

lr. ctÁU§ULA nÉcIMÂ PRmIRA - Dr rescisio.

1i-'1. o pÍeseme cütuaro púôqri s€Í nscindido nas hipóteses da Seçâo ii - DA RESCISÃo- - do

edital de çredenciamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMÁ §BGU!{DA - Dü obriqacõ€ do cotrtrrtrtrte.

12.1. As obrigêções conslam de Seçio l0 - "OBRIGAÇÕES DO CREDENCTANTU" - do ediral de

13. cI.ÁIrsItI.Á nÉctMÀ TEútcfIrtA - tlrr ohág'rcôe3 do contrâtrdo-

13.1. As obÍigaçôes cq|sarn d. Se{ão I t - "OBRIGAÇÔES DOS CREDENCIADoS" - do edital de

credeociamçnto.

14, ctÁusüI-À DÉCIMA oUÂEfÀ- Irrs acomodrcôes Dsrs itrternecào

l4.l- Os padú€s de acomodaçôcs hospitalares para os benefrciários do SAMMED/FuSEx e seus

depended€s seÍão, dr rordo com a dispoftúlidade, os seguintes:

l4-2. Para oficiais e scus depcndcmes:

l{-2.t- Quartoc pn':ativos; c

14.2.2- QuaÍtoÉscmiprivativoô;

14.3. Para suhenentcs c saÍgcolc e seus deperdeltes:

14.3.1. Qrartosprivaúvos:

14.31- Qurrs semiprivarivos; e

14.3.3. Enfrrmaria de aÉ seis leitos;

14.4- Para cabos, taifeiÍos c soldados:

14-4.1. Enfermarias de ate três leitos; e

14.42- Eafcrnariasgerais.

14.5. Os depcndentes de cáoc soldados e taiGiros terão direito a:

14.5.1. Quartc smiprir arivos; c

14.5.2. Enferüia de até seis leiaos.

14-6- O poddrD das acomod.çõ6 para hospitalizrção a que os beneficiiírios da PASS fazem jus é

definido pela correlação esabelecida n Fortaria Miniseerial n" 396, de 2008.

l4-,'. No caso dc indisporr$itiiatc dc acomodação compativci com os padrõcs a quc icm dircito o
bençhciário do FUSEíSAMMEDTFA§§, a OCS obrigar-se-á a instalá-to em uma acomodaçâo de padrâo
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superior, sem ônus para o beneficiário oo psra o FuSEISAMMED/PASS. o

pâdrão de acomodação hêspial3r pam si ou para seus dependentes. Neste caso, as diferençes de honorários

14.8 ll reservado aos beneficiúios do l-usEx/SAMMED/PASs o diÍeito de optar por melhoria de oo
-í
rI

À
mériicos e de riespesas hospiralares referemes a esa opçào s€rào pagas inregral e tiireramente peio beneficiário! Ru

ao CONTRATADO.
oB[tÍÍa

1.1.8. l. No caso de haver a opção pela melhoria do padrão de acomodaçâo hospitalar,

deverá ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor civil, e o

COI§IRÁTADO. ulr TERivíO DE ÂJUSTE PRÉVÍO, confoune Arrcxu I dçstc

Contrato;

r4.8.2. A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria dc padrão dc

acomodaçâo, por meio do Tcrmo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura

aprcsentada pelo CONTRÂTADô:

\r !árrull, rra urlrLllçd ú! rdrur uu Pdúrd(, uL dLuÍruodldu r'úsprrdrdr.

livrementc escolhida pelo beneticiário ou seu responsável. ou pelo scrvidor
civil, tefti como base os valores constantcs da Lista Refcrcncial de

ProcedimÉ-Írtos Hospiralares do FuSFlx - Anexo N do edital. previamente

ajustados neíe contrato. considsÍada a dedução do valor da diária coberta pelo

CONTRATANTE;

14,9. A complemenlaçâo de hononirios profissionais do médico assistente sení cobrada diretamente do

beneficiário. ou do servidor civil. pclo CONTRATADO. conforme a Tabela CBHPM 2012 ou tabela de

especialidade contratada.

14.10. Será tambêm reconhecido como modalidade de acomodação para as intemações dos pacientes o

serviço de "Hospital-Dia". sendo cobcrro para todos os beneficiários deste Contrato.

15. CLÀfISULA DECIMA Of'L§TÂ - Da n('qacâo de rcmuncracâo a militares

15. t. O militar. egando na ain- oão podeú reccber remuneração, honoúrios. complementação destes

ou pagamento por serviç<x profissiunÊ prestados ao b€neficiário atendido sob a regência do presenle Termo

de Conrrato.

l6- CLÁIISUL^ DÉCIMÂ SEXTA - Da subconrratacâo.

16. | . E permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto d€ste Contrato, em relação

às empÍssas ora relacionadas:

50.1- OÉjet - exames lâboÍatoriais - pessoa juridica subcontÍatada: FeituÍa de

Anmes Laboraioriais Ltda.;Et Cetera.

r6.I.1.

6.2 O subcontratado deverá prccncher os requisitos de habilitaçào, pertinentes a sua empresa. postos

no Fldital.

16.3. A subcontratação oâo liberará o CONTRATADO dc suas rcsponsabilidades contratuais c legais,

quanto ao obJeto subcontratâdo-

11. CLÁUSULA DÉCIMÁ sÉTIIvtA- Do vrlor do corrrato.

l7 .1. O valor global estimado para fazer tac* às despesas relativas ao objeto deste conúato tcrá como

basê o le\,sntamento estimati.. c dq; «:çaminhementos que foÍam realizad<x nos últimos doze meses lxlc
UG-FuSEx do 3le Satalhao de lnfanbfla MotoÍrzâdo. nos contralos anteriores,

Z



t7. t.l. O vaftx cstimado deste contrato deverá ser tratado apenas como dado n(,8
to

estatisico, fruto da evolu$o da despesa no período çitado. bem como forma-?
de detcÍrninaÍ a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas nesÇ

t'1.t.2. O valor estimado deste contrato nâo podeni servir dc base rígida para a
apresmtação da Nota FiraVFatura Mensal. já que o total dc gastos do nrês

deperd€ná dos atendimentos e serviços prestados nq respectivo período;

17.1.3. O CONTRAT.{DO equiesce, desde já, a r€dução do valoÍ do con&ato s monta

reaimentc exeçuada, ainda que acarrete reduçào, para além iimire permitido

no aí. 125 da Lei n' 14.133, d€ 2021, observado que inexistirá expeçtativa de

diÍeto qúârto ao valor estimado.

18. CLÁUSUI a I)ÉCIMÂ OIT^1Á - obrigâcarcs nerrinenres à l.(;pl)

t 8. l. Às pancs dcvcrão cumprir a Lci n" t 1.709, dc l.{ dc agosto dc 2018 (LCPD), quanto a todos os

dados pcssoais a que tenham acesso em razão do ccname ou do contrato administrativo que evetrtualÍnente

venha a ser firmado, a partiÍ da apÍesefllação da proposta no prccedimento dc contratação, ind€pendentementc

de declaraçâo ou de aceitação exgessa-

18.?. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

c dç acordo com a boa-fé c com os pircípios do an. 6'da LGPD.

1E.3. É vedado o compaíilhnnento com terc.€iros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas cm

Lçi-

18.4. A Administraçâo devrrá ser informada no prazo de 5 (cinço) dias útcis sobrc todos os contÍatos

de subopqação firmados ou que venlram a ser celebrados pelo Contralado,

18.5. Terminado o tratâme o dc dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do conÚatado

eliminá-los, com exccção dâs hipótcses do âí. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentâsã) para fins dc cunprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais c

§omente enquanio nâo prcscritas essas otrigações.

i8.ó. É dever do çqnrarado orie a e teinar seus empregados sotre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

18.7- O Contrâtado deverá exigir de srboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

prcsentc cláuzula, permanecendo integralmerte responúvel por garantir sua observância.

18.8. O ConraÍa e Fo.lerá realizar diligência para atàrir o cumprimenro dessa cláusula. deven,lo o

Contratado atender prontamente ev€nturis pcdidos de comprovação tbÍmulados,

1E.9. O Contratado deveÍá prE§a{, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justiticadamente.

quaisquer informações acerca dos dâdos pesseis para cumpÍimento da LGPD. inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

18.10. Bancos de dados 
'"ormalos 

a partiÍ dc conÍatos administrativos, notadamente aqueles que sc

proponham a aÍmaz.enar dados pessoais, devein ser mantidos em ambiente viÍtual controlado. com registro

individual rastreável de tratameartG rcalizados (LGPD, aí. 37). com cada acesso, data, horário e.egistÍo da

finalidade. Ínra efeito dc responsabilizarçâo, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

l8.l l. 64.1. Os referidos bürcos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a tinl de

oo
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garaflir a rcuiílizÂçâo dcsscs dados pik Âdministraçâo nas hipótcscs prcvistas na LCPD
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ffiH:H"":"Tff# ".r,nÍ,'W§18.12. o contrato estrá sujeito a ser alterado nos procedimentos

pesoais. quando indicado pela autoridade çompetente, em especial a AN
recomendações. cditadas na forma da LGPD.

PUNÇÃo: Auz ;tule
Idt:
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18.13. Os contratos c csrwffq ds quc lrda o § l'do art. 2ó da LCPD dcvcrâo scr comunicados à

autoridade neional.

19. cLÁustlLl oÉctue nosl - Do roro.

19.1 . O foro para dirimir qucstões relativas ao pres€nte Contrato será o da Vara Federal de

subseÉo ludiciár;ô dâ comârca de campina Grande do Estado da Paraíba. com

exclusão de qualqrr outÍo. por mais privilegiado que seja.

19.2 li, poÍ estarem jusíos e contratados, preparam o presente l'ermo de Contrato. em 4
(quatro) vias dc igüal teor, para um ú efeito. o qual, depois de lido e achado conforme,

vai assinado pelas panes signatririas contratantes e por duas testemunhas. para que

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as paite§. a cunrprir c fazer aurÍp.ir o

que ora é pacturto, em todÀs suas cláusulas e condições.

Campina t" de janeiro de 2025.

VICENTE DE PA C JUNIOR - Ten Cei

Ordcnador de Dcspesas do 3 l' lhão dc Iniàntaria Motorizado

Pelo CONTR.AtADO:

LUIZ CORREIA RAMOS
Represeola e legal

TEST[,iI{UN IiAS:

Tf,STEMUNHA OI TESTEMUNHA 02

N0illE: I i\ oi\l E:

FUNÇÃo:++íJg4-â&{-e
rdt:@(/ a1l gl l

1sí lro 1ír tl

Ar" t"lr.

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha

SALC-PROV
Linha
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Termo de Contrato para Clínicas Médicas Fispecializadas

TERMO DF AITJSTF PREVIO

MINISTERIO DÂ DEFESA

EXÉRCITO BRÁSILEIRO

31' BÂÍATfiÃO DE INTAflÍAAM MOTORIZADO

(R I de linha do MÀe SCll772l

"BATAIHÃO PERIBEBUI"

{,#

Nome do Hospital:......

Rua Nr............ Cidadc ....... UF

tenuo oe llusrg pRÉYIo

Nome do benefi ciário..........-...............-.-..----.--.-.....

Nomc do rcsponsávcl.

cPl-.................

CRM: ..............

O beneficiário ou seu dependente, o hmpital e o médico assistente, acima referidos, ajusram entre si as

següntes condiçôes:

1. Sub,re-preçu das in:taiaçris hu;piialarçs cspcriais, iivrcrncnic cseoihirlas lxlo lrclcficiário ou seu

responsável, limitado à tabela de preços para a clientela particulaq considerada a dedução do valor da

diríria paga pela RMÂIGFuSEx ao Hospital:

R$.....

f. Compiemeúação de honorários proíissiqrais do médiço assiíeote. conforme conslar do çontralo (ou

convênio) lirmado. e de aÉ lof/o (cem por cento) dos yalores constantes da tabela da AMB, adotada pela

Previdência Social:

R$.....

Local e data:...

Assinatura do bcneticiário

Assinatura do médico assiíente:

Observações:

a) Para cáda môiso cnr odúúúlogg, qne assistir ao pacieme, dEverá ser firmado trm Termo de Àjuste

Hvio;

12t18.
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b) A RM/UC-FuSEx não se rcsponsabilizani pelos valores que cxced€rem aos previstos nos contratos orgg Fl'

convênios estabelecidos; j*Y/tr,X
c) Ese ajuste não autoriza a cobrançá de taxas não previstas em Terrno de Crsdenciamento assinado ** 72" ÀfUí,
a OCS e o Exercito Brasileiro, de quaisquer naturezâs; e

d) O presente documento dcverí ser emitido em quaúo vias, com a seguinte destinaçâo: l" via -

beneficiário ou responúvel: ? ria - RM/UG-FuSEx; 3" via - hospital; 4" via - médico assistente.

P8,......J..-...i...........

Nome e assinatura do beneficiário Nome e assinatura do responúvel pelo Hospital
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ÀANIiXO II Ttrmo de Contrato parc Clínicas Médicas Especializadas

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

3f BATÂTHÃO DE INFAN'TARIA MOTORIZADO

(R I de linha do M 
^ 

e S0lt772l

"BATATHÃO PERIBEBUT'

PFnrno nF rNl'FRNÂÇÃ(l

Solicito ao Fundo de Saúde do Etérciro (FuSEx) aulorização para tratamcnto do(a) pacienlc

(Nome do Paciente)

Nr do PREC CP ou matrícul, *ü S!.A,PE no(a) [ Hospital ou I Clínica

Com Diagnósico de

CID:

Cujos principais sinâis e sintôííás
sâo

+

(Nome da

Instituiçâo)

Jusriticativa para

inlcÍraçâo:

Caráter da lntemação: ! ftetiraI Urgencia/Emergência

-Iipo 
de tratarnento: n Cfní'o CiúÍgico

Descrição dos Procedimentos (tratamento) Quantidade Código AMB
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Descrição dos Proccdirrentos (tratamento)

Data da intemaçào: _/j_
Data da cirurgia: _/_/_ (sê o tratâmento for cirurgico)

PÍEüsilo do tempo de horyitali@o:

Materiais especiais?

INao
I Sim, descrição:

Quantidade Código AMB 1,

PB,__J ___.! _

(assilaiura e carirnbu do médico)
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ANI-:XO Íll T«urc de Contraro para ('línicas Médicas L)specializadas

Lista - índice de Glosa

MINI§TÉRIO DÂ DEFESA

EXÉRCITO BRÀSILEI RO

31' T}ATflflÃO DE INFA'YTARIA MOTOBIZADO

(f, I de linha do M Ae SClL772l

.BATALHÃO PERIBEBUI"

#ffi

Tabela de Glosa do FUSEx

I Arendimento nâo carâctsriundo urgência 4l Material incluso no procedimento

Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação anexa)

l Atendimento por m&ico militaÍ Material nàojustificado para o caso

I Cobrança dc mais de3(P/r ern dia e hora

normal§

14 Material não utilizado

5 Cobrança de 30 9o rúr Íi{ract€riiádo

urgêncà ou mrgéncia
15 Níaterial rcutiliávcl - pagamenttr parcial

6 Consulta inclusa no pmedimcnto cinirgico .t6 Medicação não considerada rJe urgência

1 Curativo incluso no pracdimcnto cirurgico 17 Medicaçâo em desacordo com a prcscrição

It l)atâ de atendimeÍno fs'a da sequencia na

planilha

{l Medicaçâo em excesso

{) Data de atendim€nto to!3 da conpetência 49 Medicação nâo justificada para o caso

I

0

Diagnóstico ilegível i0 Mcdicação não prescrita

Diárias em excesso 5l Medicação não utilizada

I Diárias Í'ora da tabda acordada 5l Medícamento acima do preço de mercado

Documento séIn assir*rral carimbo do

médico assi*rlte
53 Medicamento uão çoberto

I

{
I-)Pl de responsabilidade do prestador 54 Medicamerto suspenso

)
Ílspe!idli\i6üe 

'üú 
diitrir iâJa Paçicriic não ç bcn<Íleiáiiri fuStr,TÁSS

I

6

Evento incluso no lute acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou ilcgivel

I
7

Evento que não coflrprrta cobrança 5't Prestador descredenciado

I

8

Exame não prevê c{*raÍ4a contraste 58 PÍoccdimento/cxames cm cxccsso

/

rl



17t18.

WI

9

llxame sem laudo 59 Procedimento/exame incornpatível com o

diagnóstico

1

0

Exameíprocedimentos não requisitados 6t) Procedimento/exame em duplicidade

1

I

Falta de discriminação dos serviços

executadc
6l Procedirnento/exame nâo cobeío

2

1

Falta do registro de evohrçio mtrica e/ou de

fifermagíÍn
61 Procçdimento/exame nâo realizado

2

3

Fatura sem scporm (FuSEx - PA§S - F'ator

de Custo)

ól Prontuário/fi chartroletim ilegivel

2

4

t'ilme --cobrança em desacqdo com CBR 61 Prontuário/ticha6oletim rasurados

2

5

Guia/0ficio dc encam inhamento ilegível 65 Retomo dç consulta

1

6

Guia./Oficio de encaminhamento sem

assinahra do paciente ou Íssponsável

66 SAD-f/exames fora da tabela acordada

2

7

Guia autorizada para outÍo prestador 6'l Sem autorizaçâo para procedimento ou

exame

2

I
Guia dc cncamiúamcntô forâ da validddc o5 Sem diagnósticrr

2

9
Cuia nâo autorizádr pelo FUSEx 69 Sem guia/oÍicio de encamiúamento

0

Guia autorizada para orro beneficiário 7o Solicitaçâo medica com data rasurada

1

I

Guia autorizada para oulro procedimcnlcr '11 Solicitação com data posterior ao cxame

3 Guia scm carimbo de autorizaçào 12 Solicitação médica com data vencida

3 Guia./Oficio de encaminhamenro carbonados

ou íotocopialç
71 Solicitaçào mérJica sem data

3

4
Honorários médicos fora da rabela ou em

oxcêsso

74 Soma errada - cálculo

3

5

Justlficar cobrança 75 Taxas lora da tabcla acordada

Mateúl ou medicamenlo adquirido por ?6 Taxas indevidas ou cm cxcesso

3

7

Material acima do prcço dc mercado 77 Visira hospitalar em duplicirladc

8

Material r.lc alto custo §tm nota fical 78 llsitas inclusas no proccdimento ciúrgico

3

9

Matcrial em cxcesso '7e Visita de especialista sem autorização

prévia

4

0

Material fixo 80 Outros
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ANEXO I\í Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

TERMO DE COMPRONtr§SO PARA ENTREGA DA GUIÁ DE T'NCAMINHAMF'.NTO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BÀÍATHÃO DE INFA,ÜIARIA MOTORIZAOO

(R I de linha do M^eSClL772l

"BATAtHÃO PERIBEEUT'

do tirular do

o) -,^
Z

RubÍica
Ct)

'37o \,

Nomc FUSEx:

Nome do dependente (pacien§:
PrecCp

Espscialidade atendida:

Hora de emissão; I I

Declaro que tui atendido(a)" em caráter de URGÊNCIA c ou EMERGÊNCIA pelo

Hospital , e me comprometo a

providenciar em ate 48 (quarcntr e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a contar da data do atendimento, a

Guia de Encaminharnento (Au@ê).

Estou cicntc que o não cumprirDcÍb deste termo acarrelará o pagamento htegral das despesas realizadas,

conforme Capítulo III da Urgàcia r Emergência prcvistas nas lnstruçôes Reguladoras para Assistência

Médico Hospitalaraos Beneficiifir do Fundo de Saúde do Exército (lR 30-38);

-Ân. ?0 (l Fl jSFx nào se respsrsaftilizrrá ou resrarcirá as desnesas- caso nâo comnrovarla a rrrqência e

íoul a emersência ou não tenhün sido cumpridas as providências previstas nos arts. I 8 e l9 da IR 10-38."

Assirarura do beneficiário ou responúvel

A ser prcegcbido pela OÍsaDizrcâo Civil dc Saúdc /OCS
Horário límite para a troca do tempo para a Guia autorizada do FUSEX_
Srs, Beneficiários. a tÍoca sometüe será realizada dentro do prazo e horários estabelecidos acima

Assinatura da rrccpcionista responsivel pelo atendimento (legível)

OBS: O hospitat ficará com o rermo original e o responsável prelo paciente ficará çom a cópia a ser
trocada.

Data de atendimento-. / !
'l'elefone de contao do responsàrd:




